
S.R. DOS TRANSPORTES E TURISMO

Portaria Nº 12/1978 de 15 de Fevereiro

O art.º 3.º do Decreto Regional n.º 13/77/A, de 5 de Setembro, que proíbe a condução de veículos
automóveis, de velocípedes com ou sem motor e de veículos de tracção animal, bem como de animais, por
indivíduos em estado de embriagues determina que os meios a utilizar pela fiscalização para detecção dos
condutores neste estado serão aprovados por Portaria desta Secretaria Regional

Nestes termos, manda o Governo Regional dos Açores pelo Secretário Regional dos Transportes e
Turismo, aprovar para os efeitos indicados o analisador os respiração conhecido sob a designação
comercial AL, COLYSER e fabricado na Grã-Bretanha por Lion Laboratories Limited.

Analisador de respiração conhecido sob a designação comercial ALCOLYSER e fabricado na
Grã-Bretanha por Lion Laboratories Limited.

Secretaria Regional dos Transportes e Turismo, aos 16 de Janeiro de 1978. - O Secretário Regional dos
Transportes e Turismo, José Pacheco de Almeida.


